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coMrssÃo DE JUSTrÇA E REDAÇÃO

PARECER NO PROJETO DE LEI N." 291212025 DO E)GCUTIVO MUMCIPAL

A Comissão de "JU§TIÇA E REDÀÇÃO', composta pelos vereadores:

RONALDO JT,NIOR MARIANO, FERNAIYDO LIJIZ MANICA E RAFAEL

FACHINI DE ÂZEVEDO, reuniram-se em data de 0110812025 para estudar o

PROJETO DE LEI N." 2912/2025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

E O PARI,CER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 0l de agosto de2025.

JUNIOR MARIA}ÍO
Presidente

cÂuana MUNrcrpAL DE TRÊs BARRAs Do
PARANÁ - ESTADO DO PARANÁ
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RAFAEL FACHINI DE AZEYEDO

Membro
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coMrssÃo DE FrNArrÇAs E oRÇAMENTOS

PARECER NO PROJETO DE LEI N." 29I2I2O2S DO E)GCUTTVO MI.INICIPAL

ÉopmrcnR
Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 0l de agosto de 2025.

AI\DREIA PEREIRA
Secretária

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ _ ESTADO DO PARANÁ

{d"â,*-Q2q túj*
TATIANE R. ZANCI{ETA

Membro

A Comissão de *FINAII{ÇA§ E ORÇAMENTO§', composta pelos

vereadores: FERNAI\ÍDO LIJTZ MA]IüCÀ ANDREIÂ PEREIRA e TATIANE

RENOSTO ZAIYCHETA, reuniram-se em data de0ll0S/2025 para estudar o PROJETO

DE LEI N.' 291212025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por paÍte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.
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courssÃo DE EDUCAÇÃo, saúor n assrsrÊxcrA socrAl,

PARECER NO PROJETO DE LEI N.'2913/2025 DO E)GCUTIVO MUMCIPAL

A Comissão de *EDUCAÇÃo, slÚon P lsslsrÊxch socIAL', composta

pelos vereadores: CLAUDIR ZÂI\IELLA, BEATRIZ FARIA DE PÀULA e

PASCUALINO IX) NASCIMEI{TO, reuniram-se ern data de 0l/08/2025 para estudar o

PROJETO DE LEI N.' 291312025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merec€, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

Éormrcrn
Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 0l de agosto de2O25.
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Secretária
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PASCUALINO DO NASCIMENTO

Membro

CLAT'DIR ZA}IELLA
Presidente


